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ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SEN-
TIDO: TIPOS DE TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 

NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO). INTER-
PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma re-
alidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 
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- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compre-

ensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco anos 
de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia  é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 

q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.
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Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n  linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo  não  e a  negação  de uma proposição  p  é outra 

proposição que tem como valor lógico V  se p for falsa e F  se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V
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Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.
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Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V          
V F          
F V          
F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V        
V F V        
F V V        
F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F      
V F V F      
F V V V      
F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F    
V F V F F    
F V V V V    
F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F
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13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposi-

ções p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadei-
ra, independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, 
... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou 

no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé goti-

nha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 

proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para se-

gunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” 
e o conetivo de “V”

Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: 
p V ~p

Exemplo
A proposição  p∨ ♣  (~p)  é uma tautologia, pois o seu valor 

lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última 

coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais propo-

sições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, 
independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... 
que a compõem

Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 
proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” 

e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: 

p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu va-

lor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que 
uma proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, 
isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F 
na última coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exem-
plos: P∧Q , P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição  P  implica a proposição  Q, quando a condicio-

nal P → Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo  →  representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo  ⇒  representa a não ocorrência de  VF  na tabe-
la-verdade de  P  →  Q, ou ainda que o valor lógico da condicio-
nal P → Q será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto,  (p Λ q) →  (p ↔ q) é uma tautologia, por isso  (p Λ 
q) ⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo  ↔  representa uma operação entre as pro-

posições  P  e  Q, que tem como resultado uma nova proposi-
ção P ↔ Q com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔  representa a não ocorrência de  VF  e de  FV  na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS; 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

3

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.
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10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01. D

02. CERTO

03. ERRADO

04. B

05. A

06. B

07. D

08. CERTO

09. A

10. ERRADO

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRIN-
CÍPIOS; 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 
condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.
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Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 

O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-
ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º);

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo

Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 
na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo

Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 
e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano

É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 
pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito

O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 
Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular

O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-
la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes

A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 
cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República

Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 
Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional

Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 
elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Pro-

vas e Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (TCE/PB – Agente de Documentação – CESPE/2018) De 
acordo com os princípios fundamentais estabelecidos na CF, as-
sinale a opção que apresenta, respectivamente, as formas de Es-
tado e de governo adotadas no Brasil.

(A) Federação e República
(B) Federação e presidencialismo
(C) presidencialismo e República
(D) República e Federação
(E) República e presidencialismo
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02. (MPE/CE – Promotor – CESPE/2020) Ao tratar dos princí-
pios fundamentais, a CF estabelece, em seu art. 1.º,

(A) a forma republicana de Estado, cláusula pétrea expressa, 
caracterizada pela eletividade, temporariedade e responsabili-
dade do governante.

(B) a forma republicana de governo, caracterizada pela eleti-
vidade, temporariedade e responsabilidade do governante.

(C) a forma federativa de Estado, cláusula pétrea implícita, 
caracterizada pela tripartição dos poderes da União.

(D) a forma federativa de Estado e o sistema presidencialista 
de governo.

(E) a forma republicana de governo e a forma federativa de 
Estado, cláusulas pétreas expressas.

03. (Prefeitura de Ita/SC – Fiscal de Tributos – AMAUC/2019) 
Sobre os princípios fundamentais da República Federativa do 
Brasil, assinale a alternativa correta:

(A) São poderes da União, dependentes entre si, o Legislati-
vo, Executivo e judiciário. 

(B) Tem como um dos fundamentos a cidadania.
(C) Tem como um dos fundamentos o pluralismo sindical. 
(D) Tem como fundamentos os valores sociais do trabalho e 

da iniciativa-controlada. 
(E) É formada pela união dissolúvel dos Estados e Municí-

pios.

04. (Prefeitura de Jataí/GO – Auditor de Controladoria – 
QUADRIX/2019) Com relação princípios fundamentais da Re-
pública na Constituição Federal de 1988, assinale a alternativa 
correta.

(A) O princípio federativo define o regime de governo ado-
tado pelo Brasil.

(B) O princípio republicano define a forma de Estado adota-
da pelo Brasil.

(C) O princípio da separação de poderes define uma triparti-
ção de funções Estatais, que, bem estabelecidas, definitivamen-
te não se misturam.

(D) O princípio do Estado Democrático de Direito define um 
modelo submetido ao império da lei e à soberania popular.

(E) O princípio da soberania popular define que todo poder 
emana do povo, que o exerce diretamente.

05. (IF Baiano – Administrador – IF/BA/2019) Sobre os prin-
cípios fundamentais da República Federativa do Brasil, assinale 
a alternativa correta. 

(A) São poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e os Tribunais de Contas.

(B) O Brasil buscará a integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.

(C) Constituem objetivos fundamentais os valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa.

(D) A República Federativa do Brasil tem como um de seus 
fundamentos a cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade.

(E) O Brasil rege-se nas suas relações internacionais por di-
versos princípios, dentre eles o pluralismo político.

GABARITO

01 A

02 B

03 B

04 D

05 B

 2. DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 
5º AO 11); 

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais

Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídicos 
em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no texto 
constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são estabele-
cidas na mesma Constituição Federal como instrumento de proteção 
dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e dominaram 
todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de prote-

ção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao Es-

tado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação posi-

tiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração

Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocupação 
com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados interesses 
metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nascen-
do os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática
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Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais

São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais

Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 
destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais

Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-
bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais

Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 
consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais

O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-
quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek

a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-
-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO – Auditor de Controladoria – QUA-
DRIX/2019) Sugiram com maior vigor no contexto do Estado Social 
e invocam uma atuação positiva do Estado em prol de uma maior 
isonomia material os(as) 

(A) garantias fundamentais. 
(B) direitos fundamentais de segunda geração. 
(C) direitos políticos. 
(D) direitos humanos. 
(E) direitos fundamentais de terceira geração.

02. (CRQ 19 R/PB – Advogado – IDHTEC/2018) São caracterís-
ticas dos direitos fundamentais, exceto:

(A) Inalienabilidade 
(B) Universalidade 
(C) Imprescritibilidade 
(D) Irrenunciabilidade 
(E) Ilimitabilidade

03. (MPC/PA – Procurador de Contas – CESPE/2019) No que 
se refere à teoria geral dos direitos fundamentais e aos direitos e 
deveres individuais e coletivos, é correto afirmar que

(A) o chamado direito de resistência inclui-se entre os direitos 
fundamentais de segunda dimensão.

(B) a igualdade formal é característica típica dos direitos funda-
mentais de segunda dimensão.

(C) o direito de greve é classificado como direito fundamental 
de terceira dimensão.

(D) a titularidade dos direitos fundamentais de terceira dimen-
são é sempre individual. 

(E) o direito à comunicação inclui-se entre os direitos funda-
mentais de terceira dimensão.

04. (AL/RO – Advogado – FGV/2018) O juiz de direito, ao fun-
damentar uma decisão, afirmou que os direitos fundamentais, além 
de criarem situações jurídicas favoráveis a pessoas em particular, 
também estabelecem diretrizes para a atuação das estruturas es-
tatais de poder.

O aspecto dos direitos fundamentais suscitado pelo juiz de di-
reito é expressão

(A) da concepção subjetiva dos direitos fundamentais.  
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(B) da perspectiva objetiva dos direitos fundamentais. 
(C) da eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 
(D) dos direitos de primeira dimensão. 
(E) do formalismo constitucional.

05. (HUB – Serviço Social – CESPE/2018) No que se refere aos 
direitos fundamentais, julgue o item subsecutivo.

Os direitos fundamentais são irrenunciáveis.
(....) Certo                    (....) Errado

GABARITO

01 B

02 E

03 E

04 B

05 CERTO

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida

O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 
de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade

O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade

A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-
ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade

Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 
do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra

O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-
nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade

É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-
ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (PauliPrev/SP – Agente Previdenciário – VUNESP/2018) Ao 
tutelar o direito à vida, a Constituição Federal

(A) autorizou a pena de morte para os crimes hediondos.
(B) autorizou a pena de morte em casos de guerra declarada.
(C) proibiu totalmente a pena de morte, sem exceções.
(D) autorizou a substituição da pena de morte pela pena de 

banimento.
(E) substituiu a pena de morte pela pena de caráter perpétuo, 

nos casos de guerra.

02. (Prefeitura de Cachoeira Grande/MA – Agente Administra-
tivo – CRESCER CONSULTORIAS/2018) O “Princípio da igualdade” 
é expresso em qual direito fundamental da Constituição Federal?

(A) Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante.

(B) Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos da Constituição.

(C) É livre a associação sindical.
(D) Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei.
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03. (Petrobras – Advogado Junior – CESGRANRIO/2018) Nos 
termos da Constituição de 1988, o direito de propriedade é um di-
reito

(A) social, cabendo ao proprietário respeitar os limites da fun-
ção social. 

(B) social, pois não possibilita ao proprietário dispor conforme 
o seu próprio e exclusivo interesse.

(C) individual, que impede qualquer tipo de intervenção do Es-
tado.

(D) individual absoluto, que possibilita ao proprietário sempre 
dispor conforme o seu próprio e exclusivo interesse.

(E) individual relativo, cabendo ao proprietário respeitar os li-
mites da função social.

04. (UEPA – Agente Administrativo – FADESP/2019) Ao tratar 
dos direitos e garantias fundamentais, a Constituição Federal Brasi-
leira de 1988 estabelece que

(A) todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza.

(B) é livre a manifestação do pensamento, sendo violável o ano-
nimato.

(C) são violáveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas.

(D) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão por vontade própria.

05. (Câmara de Cacoal/RO – Agente Administrativo – IBA-
DE/2018) De acordo com a Constituição Federal de 1988, uns dos 
princípios fundamentais que consagra nosso Estado como uma or-
ganização centrada no ser humano, tais como, dentre outros, o di-
reito à vida, à intimidade e à honra, tem como fundamento a:

(A) liberdade de expressão.
(B) cidadania
(C) livre iniciativa
(D) soberania.
(E) dignidade da pessoa humana.

GABARITO

01 B

02 B

03 E

04 A

05 E

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou 
sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indeni-
zação compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, ca-

paz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe pre-
servem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer 
fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do tra-
balho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua re-

tenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador 
de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias 
e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e 
a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de tra-
balho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domin-
gos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um ter-
ço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incen-

tivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mí-

nimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insa-

lubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nasci-

mento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra-

balho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do emprega-

dor, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incor-
rer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de tra-
balho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho;
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O PATRI-
MÔNIO (ART. 121 AO 183 DO CÓDIGO PENAL);

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 

ou outro meio 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou ou-

tro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

VIII - (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo femini-

no quando o crime envolve: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 13.104, 

de 2015)
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Incluí-

do pela Lei nº 13.104, de 2015)

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de 
aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desneces-
sária. 

§ 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação 
de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até 
a metade se o crime for praticado: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental;(Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018)

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutila-
ção (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 
automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta 
morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, 

a capacidade de resistência. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada 

por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou 
coordenador de grupo ou de rede virtual. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em 
lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor 
de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou defici-
ência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resis-
tência, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qual-
quer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agen-
te pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 
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Infanticídio
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que ou-

trem lhe provoque:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a ges-

tante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, 
ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou 
violência

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são 

aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos 
meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal 
de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas cau-
sas, lhe sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:

Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 

consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu represen-
tante legal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza grave
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morte
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 

agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

Substituição da pena
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a 

pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.

Lesão corporal culposa
§ 6° Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Aumento de pena
§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer 

das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste Código. 
§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
Violência Doméstica 
§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domés-
ticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as cir-

cunstâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a 
pena em 1/3 (um terço). 

§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada 
de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de 
deficiência. 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes 
do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 
dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços.(Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015) 

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo de contágio venéreo
Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qual-

quer ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou 
deve saber que está contaminado:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
§ 1º - Se é intenção do agente transmitir a moléstia:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 2º - Somente se procede mediante representação.

Perigo de contágio de moléstia grave
Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia 

grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Perigo para a vida ou saúde de outrem
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e 

iminente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui 

crime mais grave.
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Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço 
se a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do 
transporte de pessoas para a prestação de serviços em estabeleci-
mentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. 

Abandono de incapaz 
Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, 

vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defen-
der-se dos riscos resultantes do abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.
§ 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Aumento de pena
§ 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um 

terço:
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, 

tutor ou curador da vítima.
III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos 
Exposição ou abandono de recém-nascido
Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar de-

sonra própria:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - detenção, de um a três anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Omissão de socorro
Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo 

sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa 
inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou 
não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emer-
gencial 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer 
garantia, bem como o preenchimento prévio de formulários admi-
nistrativos, como condição para o atendimento médico-hospitalar 
emergencial: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da nega-

tiva de atendimento resulta lesão corporal de natureza grave, e até 
o triplo se resulta a morte. 

Maus-tratos
Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tra-
tamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados 
indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequa-
do, quer abusando de meios de correção ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos. 

CAPÍTULO IV
DA RIXA

Rixa
Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os contendores:
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.
Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal de natu-

reza grave, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de 
detenção, de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato de-

finido como crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputa-

ção, a propala ou divulga.
§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Exceção da verdade
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o 

ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no 

nº I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido 

foi absolvido por sentença irrecorrível.

Difamação
Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua 

reputação:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Exceção da verdade
Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se 

o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício 
de suas funções.

Injúria
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o de-

coro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou direta-

mente a injúria;
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por 

sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 

pena correspondente à violência.
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. 

Disposições comuns
Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de 

um terço, se qualquer dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo 

estrangeiro;
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a 

divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria.
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IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 
deficiência, exceto no caso de injúria.

§ 1º - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 
recompensa, aplica-se a pena em dobro.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Exclusão do crime
Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível:
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte 

ou por seu procurador;
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou cien-

tífica, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em 

apreciação ou informação que preste no cumprimento de dever do 
ofício.

Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria 
ou pela difamação quem lhe dá publicidade.

Retratação
Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, se retrata cabal-

mente da calúnia ou da difamação, fica isento de pena.
Parágrafo único.Nos casos em que o querelado tenha praticado 

a calúnia ou a difamação utilizando-se de meios de comunicação, 
a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos 
meios em que se praticou a ofensa.(Incluído pela Lei nº 13.188, de 
2015) 

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, 
difamação ou injúria, quem se julga ofendido pode pedir explica-
ções em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, 
não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.

Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se pro-
cede mediante queixa, salvo quando, no caso do art. 140, § 2º, da 
violência resulta lesão corporal.

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro 
da Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e 
mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo 
artigo, bem como no caso do § 3o do art. 140 deste Código. 

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegal
Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, 
a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a 
fazer o que ela não manda:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Aumento de pena
§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quan-

do, para a execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou 
há emprego de armas.

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as corresponden-
tes à violência.

§ 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo:
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do 

paciente ou de seu representante legal, se justificada por iminente 
perigo de vida;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

Ameaça
Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou 

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante representação.

Sequestro e cárcere privado
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro 

ou cárcere privado: 
Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou compa-

nheiro do agente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em 

casa de saúde ou hospital;
III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos;
V - se o crime é praticado com fins libidinosos.
§ 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natu-

reza da detenção, grave sofrimento físico ou moral:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringin-
do, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena cor-
respondente à violência. 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: 
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do 

trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apo-

dera de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim 
de retê-lo no local de trabalho. 

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
I - contra criança ou adolescente; 
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem. 

 Tráfico de Pessoas 
Art. 149-A.Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 

comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violên-
cia, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016)

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo;
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 
IV - adoção ilegal; ou 
V - exploração sexual.
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se: 
I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las;
II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa 

idosa ou com deficiência;
III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domés-

ticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência econômica, 
de autoridade ou de superioridade hierárquica inerente ao exercício 
de emprego, cargo ou função; ou

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território na-
cional.

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for pri-
mário e não integrar organização criminosa.
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SEÇÃO II
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO

Violação de domicílio
Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, 

ou contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa 
alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou 

com o emprego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena corres-

pondente à violência.
§ 2º - Revogado pela Lei nº. 13.869/2019
§ 3º - Não constitui crime a entrada ou permanência em casa 

alheia ou em suas dependências:
I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para 

efetuar prisão ou outra diligência;
II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está 

sendo ali praticado ou na iminência de o ser.
§ 4º - A expressão «casa» compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce 

profissão ou atividade.
§ 5º - Não se compreendem na expressão «casa»:
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, 

enquanto aberta, salvo a restrição do n.º II do parágrafo anterior;
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

SEÇÃO III
DOS CRIMES CONTRA A

INVIOLABILIDADE DE CORRESPONDÊNCIA

Violação de correspondência
Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência 

fechada, dirigida a outrem:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Sonegação ou destruição de correspondência
§ 1º - Na mesma pena incorre:
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, em-

bora não fechada e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói;

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza 

abusivamente comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a ter-
ceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou aconversação referidas no 
número anterior;

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem 
observância de disposição legal.

§ 2º - As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.
§ 3º - Se o agente comete o crime, com abuso de função em servi-

ço postal, telegráfico, radioelétrico ou telefônico:
Pena - detenção, de um a três anos.
§ 4º - Somente se procede mediante representação, salvo nos ca-

sos do § 1º, IV, e do § 3º.

Correspondência comercial
Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou empregado de estabe-

lecimento comercial ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, 
sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, ou revelar a estranho 
seu conteúdo:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
Parágrafo único - Somente se procede mediante representação.

SEÇÃO IV
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS

Divulgação de segredo
Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de do-

cumento particular ou de correspondência confidencial, de que é 
destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a 
outrem:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
§ 1º Somente se procede mediante representação. 
§ 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou re-

servadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de 
informações ou banco de dados da Administração Pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 2o Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a 

ação penal será incondicionada. 

Violação do segredo profissional
Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que 

tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e 
cuja revelação possa produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante representa-

ção.

Invasão de dispositivo informático
Art. 154-A.Invadir dispositivo informático alheio, conectado 

ou não à rede de computadores, mediante violação indevida de 
mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar ou des-
truir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do 
titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter van-
tagem ilícita:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, 

vende ou difunde dispositivo ou programa de computador com o 
intuito de permitir a prática da conduta definida no caput.

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão 
resulta prejuízo econômico.

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comu-
nicações eletrônicas privadas, segredos comerciais ou industriais, 
informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle remo-
to não autorizado do dispositivo invadido:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se 
a conduta não constitui crime mais grave.

§ 4º Na hipótese do §3º, aumenta-se a pena de um a dois 
terços se houver divulgação, comercialização ou transmissão a 
terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for 
praticado contra:

I - Presidente da República, governadores e prefeitos;
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal ou de Câmara Municipal; 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta fede-
ral, estadual, municipal ou do Distrito Federal.

Ação penal
Art. 154-B.Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se 

procede mediante representação, salvo se o crime é cometido con-
tra a administração pública direta ou indireta de qualquer dos Po-
deres da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 
empresas concessionárias de serviços públicos.
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LEI FEDERAL Nº 13.022/2014 (ESTATUTO GERAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS). 

No dia 11 de Agosto de 2014, publicou-se no Diário Oficial da 
União a Lei nº 13.022/2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das 
Guardas Municipais.

A referida lei consagra diversas atribuições às guardas 
municipais, tornando-as um importante órgão dentro do cenário 
da segurança pública de nosso país. Em verdade, o novel diploma 
positiva um papel que, na prática, já era prestado pelas guardas 
municipais em diversos rincões deste país, em que nem sempre o 
aparato estadual de polícia preventiva conseguia estar presente de 
forma satisfatória.

O presente artigo objetiva, sem esgotar a discussão do assunto, 
analisar os principais dispositivos trazidos pela lei em questão, 
especialmente em relação às atribuições atinentes à segurança 
pública preventiva, agora incumbidas também às guardas 
municipais.

O CONCEITO DE “PODER DE POLÍCIA” E AS DISTINÇÕES 
ENTRE POLÍCIA ADMINISTRATIVA E POLÍCIA JUDICIÁRIA

Para compreensão do tema, importante trazer a lume o conceito 
de “poder de polícia” apresentada pela Professora Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro, para quem é “a atividade do Estado consistente 
em limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do 
interesse público”.

Tal definição se encontra umbilicalmente ligada à função da 
polícia administrativa, a qual segundo Marinela, pode ser exercida 
por diversos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta de 
direito público, aí se incluindo as Polícias Militares dos Estados, 
bem como diversos órgãos de fiscalização, tais como as Vigilâncias 
Sanitárias dos municípios.

Dentro da ideia de polícia administrativa acima conceituada, há 
que se falar em uma polícia administrativa stricto sensu, também 
denominada de polícia preventiva ou ostensiva, a qual, a grosso 
modo, visa a impedir a ocorrência de infrações. Este mister é 
incumbido, como regra geral, às Polícias Militares dos Estados.

De outra ponta, a polícia judiciária é de atuação repressiva, 
trabalhando após a ocorrência da infração penal, a fim de apurar 
autoria do ilícito, bem como constatar a materialidade deste, 
normalmente por meio do Inquérito Policial, o que, em regra, 
incumbe às Polícias Civis dos Estados.

Diante disso e como será a seguir analisado, visualiza-se que 
as Guardas Municipais, dentro da perspectiva do seu Estatuto, 
consolidam-se como órgão de polícia administrativa stricto sensu, 
uma vez que a elas incumbe o patrulhamento preventivo das vias 
municipais, de modo a impedir a ocorrência de infrações penais, 
em especial, aquelas que atentem contra o patrimônio municipal.

A SEGURANÇA PÚBLICA E AS GUARDAS MUNICIPAIS NA 
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988

Na Constituição da República, a segurança pública é tratada em 
capítulo exclusivo, que conta apenas com o artigo 144, o qual traz, 
em seus incisos, os órgãos que exercem a segurança pública em 
nosso país, como se vê abaixo, ipsis literis:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.”

Ressalte-se que o caput do dispositivo em tela atribui à 
segurança pública status de “dever de Estado”, impondo-a como 
direito e responsabilidade de todos, aí se incluindo todos os órgãos 
estatais, bem como a sociedade civil.

Assim, não há que se falar que o rol previsto nos citados incisos 
seja taxativo, possibilitando-se que outros órgãos, tais como as 
Guardas Municipais, também exerçam atribuições atinentes à 
segurança pública, já que esta é, consoante a própria redação 
constitucional, “dever de todos”.

Além disso, em relação às guardas municipais, há menção a 
elas no §8º do artigo em questão, o qual permite aos Municípios a 
sua criação, para proteção de seus bens, serviços e instalações, na 
forma que dispuser a lei.

A posição topográfica do parágrafo em questão revela a clara 
intenção do constituinte em incluir as guardas municipais dentro 
do aparato de segurança pública estatal, respeitadas as atribuições 
dos demais órgãos, as quais são elencadas também no art. 144 da 
Constituição.

Assim, não se pode falar que o legislador infraconstitucional 
criou uma “nova polícia”, já que o próprio constituinte incluiu 
a guarda municipal dentro do sistema de segurança pública 
constitucional, em capítulo destinado para tal, como órgão com 
atribuições específicas. Não pode ser este o argumento utilizado 
pelos defensores da inconstitucionalidade do diploma legal em 
análise.

Destaque-se que o §8ª do art. 144 da Carta Maior, se trata, em 
nossa opinião, de norma constitucional de eficácia contida, com 
aplicabilidade direta e imediata enquanto não regulamentada, uma 
vez que, desde o advento da Constituição, foram criadas diversas 
guardas municipais país afora, as quais, até então exerciam a sua 
atribuição constitucional de proteção de bens, serviços e instalações 
municipais.

Entretanto, com o advento da Lei nº 13.022/2014, a mencionada 
norma constitucional passou a ser por aquela limitada, devendo 
a criação das guardas municipais, bem como o exercício de suas 
atribuições guardarem respeito ao novo diploma, baseando-se, a 
partir de agora, em seus parâmetros, o que passaremos a analisar 
a seguir.

ANÁLISE DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS DO ESTATUTO GERAL 
DAS GUARDAS MUNICIPAIS

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E PRINCÍPIOS

Conforme estabelece o art. 1º, da Lei 13.022/2014, este 
diploma disciplina o dispositivo constitucional relacionado às 
guardas municipais, previsto no art. 144, §8º, da Constituição 
Federal.

Trata-se de norma geral, aplicável a todos as guardas municipais 
de nosso país, devendo os municípios, no entanto, quando da 
criação de suas guardas, estabelecerem normas específicas em 
lei municipal ou, caso já existam as respectivas corporações, 
adaptarem a legislação municipal ao Estatuto no prazo de 2 (dois) 
anos (art. 22, do Estatuto).

O art. 2º da lei em análise consagra o caráter civil das guardas 
municipais, estabelecendo ainda que são “uniformizadas e 
armadas”. Ainda, atribui a elas “a função de proteção municipal 
preventiva”, ressalvando-se as competências da União, dos Estados 
e do Distrito Federal.
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No art. 3º, o legislador infraconstitucional estabelece princípios 
mínimos de atuação das guardas municipais, os quais não devem 
ser aí encerrados, possibilitando-se ao legislador municipal, em 
nossa opinião, a criação de outros princípios, desde que respeitados 
os limites de atuação das guardas municipais, estabelecidos na 
Constituição e no Estatuto Geral. Do dispositivo, se destacam o 
patrulhamento preventivo – essencial para a adequada proteção do 
patrimônio municipal – e o uso progressivo da força – que segue 
padrões internacionais e, em casos extremos, faz-se necessário 
para o exercício das atribuições que serão abaixo analisadas.

ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS ÀS GUARDAS MUNICIPAIS

A nova lei trata ainda das “competências” atribuídas às Guardas 
Municipais – as quais serão tratadas, nesta abordagem, como 
“atribuições”, uma vez que o termo competência se relaciona ao 
exercício da jurisdição.

Para tanto, o legislador faz distinção entre atribuição geral e 
atribuições específicas das Guardas Municipais.

A primeira se relaciona à proteção de bens, serviços, 
logradouros públicos municipais e instalações do Município, 
conforme estabelece o art. 4º do diploma analisado. Neste 
dispositivo, percebe-se que há quase reprodução do art. 144, §8º, 
da Constituição Federal.

No que diz respeito às atribuições específicas, estas encontram 
previsão nos incisos do art. 5º da Lei 13.022/2014, o qual, em seu 
caput, ressalva as atribuições dos órgãos federais e estaduais. 
Assim, não há que se alegar a existência de conflito entre as guardas 
municipais e os demais órgãos de segurança pública estatal, pois, 
as atribuições afetas às guardas não impedem o exercício das 
funções constitucionalmente incumbidas a outros órgãos, tais 
como as Polícias Militares dos Estados. Consequentemente, não 
pode ser este argumento utilizado para se obter a declaração de 
inconstitucionalidade do Estatuto.

A maioria das atribuições estabelecidas nos incisos do 
dispositivo em tela se relaciona diretamente com a proteção de 
bens, serviços e instalações municipais. Aqui, há que se fazer uma 
crítica ao legislador que, no intuito de esgotar as atribuições das 
guardas municipais, acabou por ser extremamente repetitivo, 
trazendo funções que se inserem, por via da interpretação, na 
atribuição geral prevista no artigo antecedente do Estatuto.

Entre as atribuições específicas, passamos a destacar algumas, 
que tendem a causar maiores polêmicas.

O inciso II estabelece ser atribuição das guardas “prevenir e 
inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais 
ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, 
serviços e instalações municipais”.

Aqui, o legislador atribui, mais uma vez, às Guardas Municipais 
o zelo pelos bens, serviços e instalações municipais, o qual inclui a 
sua proteção contra lesão ou perigo de lesão de natureza penal e/
ou administrativa.

No inciso seguinte, o legislador apontou ser atribuição das 
guardas municipais a atuação, preventiva e permanente, nos limites 
do município, “para a proteção sistêmica da população que utiliza 
os bens, serviços e instalações municipais”.

Neste ponto, o legislador se “atreveu” a, de algum modo, ampliar 
a proteção prestada pelas Guardas Municipais, estendendo-a, para 
além dos bens, serviços e instalações municipais, aos usuários 
destes, tornando obrigatória, em nossa opinião, a intervenção 
do guarda municipal quando necessária. Para tanto, podemos 
exemplificar da seguinte maneira: imaginemos que pacientes 
aguardam atendimento na sala de espera de um pronto socorro 
municipal, havendo ali guardas municipais responsáveis pela 
proteção do patrimônio municipal. Em determinado momento, 

ali adentra um indivíduo e, diante de um surto psicótico, passa a 
danificar os móveis do hospital, bem como a agredir os pacientes 
que ali aguardam atendimento. Antes do advento do Estatuto, a 
obrigação constitucional daqueles guardas municipais seria apenas 
de proteção ao patrimônio do município, não havendo qualquer 
exigência legal em relação à proteção dos usuários. Atualmente, 
entretanto, os guardas municipais devem intervir na ocorrência, de 
forma a proteger a população ali presente do ataque do incapaz, 
dentro das possibilidades fáticas. Caso não ajam assim, suas 
omissões serão consideradas penalmente relevantes, uma vez que, 
com o Estatuto, passaram a ter o dever legal de proteção daqueles 
usuários, respondendo, pois, pelo crime cometido pelo agressor, na 
modalidade omissiva imprópria, como estabelece o art. 13, §2º, do 
Código Penal. Tornaram-se, pois, garantes, à luz do Direito Penal. 
Para tanto, os integrantes das guardas municipais podem utilizar 
o uso progressivo da força, dentro de padrões preestabelecidos e 
conforme estabelecem os princípios mínimos previstos no Estatuto.

Ademais, na hipótese aventada, seria desarrazoado admitir que 
os guardas municipais, na posição de agentes públicas armados, 
apenas protegessem o patrimônio do município, ficando ao critério 
dos próprios a decisão de intervir ou não no ocorrido, podendo 
deixar ao relento os cidadãos vitimados.  O que muda, a partir de 
agora, é que os guardas municipais passam a ter o dever legal de 
proteção em relação aos cidadãos usuários de bens, serviços e 
instalações municipais, sob pena de responderem penalmente por 
sua omissão.

Por fim, não há que se falar em inconstitucionalidade do 
dispositivo em tela, sob a possível alegação de ampliação indevida 
do conteúdo constitucional, já que a Carta Maior limitaria a 
proteção das guardas municipais somente aos bens, serviços e 
instalações municipais. Trata-se, em verdade, de desdobramento 
natural do dever de proteção do patrimônio municipal, que passa 
a incluir também aqueles que fazem uso do aparato administrativo 
do município.

Aliás, se a exigência de proteção dos usuários pode advir até 
mesmo de contrato celebrado pela Prefeitura, qual o óbice em 
inclui-la nas atribuições dos guardas municipais, agentes públicos, 
por vezes armados? Explicamos: suponhamos que a prefeitura de 
determinado município, que não possui Guarda Municipal, celebre 
com uma empresa contrato de prestação de serviços de segurança 
privada, alocando agentes no mesmo pronto-socorro municipal, 
e que, em um das cláusulas, conste que entre as obrigações da 
contratada se inclui a proteção do patrimônio municipal e da vida 
dos usuários, estando os seguranças contratados cientes de seu 
dever contratual. Ora, daí se verifica que, sob o ponto de vista penal, 
os seguranças se tornaram garantes e, em caso de omissão, também 
respondem nos termos do art. 13, §2º, do Código Penal. Também, 
no mesmo sentido, o guarda-vidas terceirizado contratado pela 
Prefeitura para proteção dos usuários de uma escola de natação 
pertencente ao município.

Portanto, no exemplo narrado anteriormente, não seria 
razoável exigir do Guarda Municipal a proteção apenas do 
patrimônio, deixando a tutela da vida do usuário aos demais órgãos 
de segurança pública.

Dando continuidade à análise dos dispositivos, verifica-se que 
os incisos IV e V consagram, respectivamente, a integração das 
forças municipais com os demais órgãos de segurança pública, para 
a realização de ações conjuntas e a colaboração na pacificação de 
conflitos que os integrantes das guardas presenciarem.

Possibilita-se, ainda, conforme estabelece inciso V, o exercício 
de atribuições de trânsito pelos guardas municipais, nos termos do 
Código de Trânsito Brasileiro ou de forma concorrente, mediante 
convênio com o órgão de trânsito estadual ou municipal.
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Nos demais incisos, menciona-se, mais uma vez, a proteção 
do patrimônio municipal; a colaboração com os demais órgãos de 
defesa civil; a interação com a sociedade civil para discussão de 
problemas e projetos locais relacionados à segurança; a celebração 
de parceria com outros órgãos, mediante convênios e consórcios, 
com vistas à realização de ações preventivas integradas; a articulação 
com órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 
ações interdisciplinares de segurança no município; a integração 
com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, para 
fiscalização de posturas e ordenamento urbano municipal, entre 
outros aspectos.

Ainda, as Guardas Municipais devem garantir o atendimento 
de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente 
quando deparar-se com elas, como se vê na redação do inciso XIII. 
Para tanto, o Estatuto estabelece, em seu art. 17, que a Anatel 
(Agência Nacional de Telecomunicações) destinará linha telefônica 
de número 153 e faixa exclusiva de frequência de rádio aos 
Municípios que possuam guarda municipal.  

O inciso XIV também aumenta a responsabilidade dos guardas 
municipais, positivando, entretanto, algo já consagrado na prática. 
O guarda municipal que se deparar com situação de possível 
flagrante delito, deverá encaminhar o suposto autor à presença do 
delegado de polícia, preservando o local do crime, quando possível 
e sempre que necessário.

Como é sabido, o art. 301 do Código de Processo Penal 
possibilita que “qualquer do povo” proceda a prisão-captura 
de quem quer seja encontrado em flagrante delito. Aqui, se tem 
denominado flagrante facultativo, uma vez que o cidadão “comum” 
pode prender em flagrante quem esteja nesta situação, não havendo 
qualquer consequência para si caso se omita e não proceda à prisão 
e condução do indivíduo à Delegacia de Polícia.

De outro lado, as autoridades policiais – ou seja, os delegados 
de polícia – e seus agentes – aqueles integrantes de qualquer órgão 
de segurança pública – têm a obrigação de proceder à prisão-
captura de indivíduos que se encontrem em flagrante delito, 
encaminhando-os, de imediato, para a Delegacia de Polícia a fim 
de que o delegado de polícia delibere acerca da prisão-captura, 
formalizando ou não o auto de prisão em flagrante delito.

Antes do Estatuto em análise, os guardas municipais não 
possuíam qualquer obrigação legal de procederem à captura de 
indivíduos em flagrante delito, inexistindo qualquer consequência 
em relação a sua omissão. Isso também soa inadmissível, 
principalmente aos olhos do cidadão, ao ver um agente público 
uniformizado e armado se omitir diante de situação tão grave que é 
o cometimento de uma infração penal.

Ocorre que, com o advento do Estatuto, valendo-se de 
interpretação conforme a Constituição, o legislador alçou os guardas 
municipais a categoria de “agentes da autoridade”, passando estes 
a estarem obrigados à captura do agente flagrado no cometimento 
de infração penal, encaminhando-o imediatamente ao delegado 
de polícia. Ainda, passou a exigir a preservação do local do crime, 
quando necessário e sempre que possível. Caso os guardas 
municipais assim não ajam, poderão incorrer, a depender do caso, 
no crime de prevaricação ou responderem por crime omissivo 
impróprio, como vimos anteriormente.

Importante ressaltar a preocupação que teve o legislador em 
evitar qualquer tipo de “conflito” de atribuições entre as guardas 
municipais e as demais forças de segurança, estabelecendo, no 
Parágrafo único do artigo de lei em análise, que, no atendimento de 
ocorrências emergenciais e quando da prisão-captura de agentes 
em flagrante delito, comparecendo outros órgãos de segurança, 
como a Polícia Militar, deverá a guarda municipal prestar todo o 
apoio à continuidade do atendimento. No mesmo dispositivo, 

trouxe a possibilidade de atuação conjunta ou em colaboração com 
os demais órgãos de segurança pública, inclusive com as guardas de 
municípios vizinhos.

Por fim, o legislador estabeleceu outras atribuições, a 
saber: a contribuição no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte; o desenvolvimento de ações de 
prevenção primária à violência; o auxílio na segurança de grandes 
eventos e na proteção de autoridades e dignatários; e a atuação 
mediante ações preventivas na segurança escolar.

Como se vê, as atribuições imputadas às Guardas Municipais 
foram especificadas no Estatuto, guardando, como regra geral, 
conexão com a sua função constitucionalmente prevista, a saber, a 
proteção de bens, serviços e instalações municipais (exemplos: art. 
5º, I, II e III, do Estatuto).

De outra ponta, a despeito de entendimentos contrários que 
defendem a inconstitucionalidade do Estatuto, verifica-se que as 
atribuições que não guardam uma relação direta e imediata com 
a função constitucional das guardas municipais são sempre por 
elas realizadas em regime de colaboração com os demais órgãos 
de segurança pública (exemplos: art. 5, IV, XIII e XIV c/c Parágrafo 
único, in fine, do Estatuto).

Ainda, como já dissemos, o caput do art. 5º ressalva que a 
guarda municipal, no exercício de suas atribuições, deverá respeitar 
as competências dos órgãos federais e estaduais. Assim, não podem 
prosperar os argumentos pela inconstitucionalidade do Estatuto, 
os quais, por vezes, possuem como pano de fundo a vaidade de 
integrantes de outros órgãos de segurança pública.

CRIAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA NO CARGO

O Estatuto trouxe, em seus artigos 6º a 9º, regras gerais para a 
criação das guardas municipais.

Num primeiro ponto, o diploma em análise estatui que o 
município pode criar a sua guarda municipal. Assim, inexiste 
obrigação para tanto, tratando-se de opção política dos 
administradores municipais. Entretanto, caso isto ocorra, deverá se 
fazer por lei, estando a Guarda Municipal subordinada ao Chefe do 
Executivo Municipal.

Ainda, são estipulados limites quantitativos de efetivo, 
baseados na população do município, garantindo-se, todavia, a 
manutenção do efetivo existente em caso de redução populacional.

Possibilita-se também, mediante consórcio público 
intermunicipal, que cidades limítrofes utilizem reciprocamente os 
serviços da guarda municipal de maneira compartilhada.

Finalmente, impõe que as guardas municipais sejam formadas 
por servidores públicos integrantes de carreira única e plano de 
cargos e salários, conforme disposto em lei municipal.

O art. 10 apresenta requisitos mínimos para investidura no 
cargo público de guarda municipal, os quais são de observância 
obrigatória, não excluindo, no entanto, que lei municipal estabeleça 
outros requisitos (art. 10, Parágrafo único).

CAPACITAÇÃO DOS INTEGRANTES DAS GUARDAS MUNICIPAIS

A matéria em questão é tratada nos artigos 11 e 12 do Estatuto, 
os quais estabelecem que o exercício das atribuições da guarda 
municipal requer capacitação específica, com matriz compatível 
com suas atividades. Permite, para tanto, a adaptação da matriz 
curricular nacional para formação em segurança pública elaborada 
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, o que demonstra, 
mais uma vez, o reconhecimento das guardas como integrantes do 
aparato de segurança pública.
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Faculta ao município a criação de órgão de formação, 
treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes de suas respectivas 
guardas, com base nos princípios norteadores mencionados 
no Estatuto, autorizando ainda a celebração de convênios ou 
consórcios para tanto.

Por fim, possibilita que os Estados, mediante convênio 
com seus municípios, mantenham órgão de formação e 
aperfeiçoamento centralizado, ressaltando-se, contudo, que este 
não pode ser a mesma instituição destina à formação, treinamento 
ou aperfeiçoamento de forças militares, consagrando, mais uma 
vez, a natureza civil das guardas municipais.

CONTROLE EXTERNO E INTERNO DAS GUARDAS MUNICIPAIS

O Estatuto estabeleceu mecanismos de controle interno e 
externo das guardas municipais, de modo a se fiscalizar e auditar o 
seu adequado funcionamento.

O controle interno das guardas municipais deve ser exercido 
por corregedoria própria, naquelas corporações que tenham efetivo 
superior a 50 (cinquenta) servidores, bem como em todas aquelas 
que utilizam armas de fogo, objetivando a apuração das infrações 
disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro. Entendemos 
não haver óbice quanto à criação das corregedorias nas guardas 
municipais que possuam menos de 50 (cinquenta) integrantes, em 
especial em razão do princípio constitucional da eficiência (art. 13, 
I, Estatuto).

Destaque-se que, para o exercício das atribuições corregedoras, 
as guardas municipais terão códigos de conduta próprios, conforme 
disposto nas respectivas leis municipais, não podendo, todavia, 
submeterem-se a regulamentos disciplinares de natureza militar 
(art. 14 e seu Parágrafo único, Estatuto).

De outro lado, a denominada ouvidoria deve se responsabilizar 
pelo controle externo, possuindo independência em relação à 
direção da respectiva guarda. Como se depreende do texto do 
Estatuto, esta deverá ser criada em relação a todas as guardas 
municipais, independentemente do número de integrantes ou da 
utilização ou não de arma de fogo. Suas atribuições se limitam 
ao recebimento, exame e encaminhamento de reclamações, 
sugestões, elogios e denúncias acerca da conduta dos dirigentes e 
integrantes das guardas e de suas atividades, propondo soluções, 
oferecendo recomendações e informando os resultados aos 
interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta 
(art. 13, II, Estatuto).

Importante sublinhar que os corregedores e ouvidores 
exercerão mandato, ou seja, tais funções devem ser exercidas 
temporariamente por seus titulares. Ademais, a perda do mandato 
somente poderá ocorrer por decisão da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal, fundada em razão relevante e 
específica prevista em lei municipal (art. 13, §2º, Estatuto).

Ainda, o Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado 
para exercer o controle social das atividades de segurança do 
Município, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos e 
monitorar os objetivos e metas da política municipal de segurança e, 
posteriormente, a adequação e eventual necessidade de adaptação 
das medidas adotadas face aos resultados obtidos.  Trata-se, mais 
uma vez, de faculdade do município, não havendo obrigatoriedade 
na criação do referido órgão colegiado (art. 13, §1º, Estatuto).

Em nossa opinião, a despeito do silêncio do legislador, cabível 
também o controle externo das atividades das guardas municipais 
por parte do Ministério Público, desde que isto ocorra na forma da 
lei complementar organizatória do parquet e nos termos do art. 
129, VII, da Carta Maior, tendo em vista se tratarem as guardas 
municipais de órgãos integrantes do aparato de segurança pública 
estatal, conforme já delineado exaustivamente neste trabalho.

PRERROGATIVAS, VEDAÇÕES, REPRESENTATIVIDADE E 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Estabelece o art. 15 do Estatuto que os cargos em comissão 
das guardas municipais deverão ser ocupados por membros 
efetivos do quadro de carreira do órgão, possibilitando, entretanto, 
que, nos 4 (quatro) primeiros anos de funcionamento, a guarda 
municipal seja dirigida por profissional estranho aos seus quadros, 
preferencialmente com experiência ou formação na área de 
segurança ou defesa social, de modo a tornar mais técnica a atuação 
das guardas (art. 15, §1º)

A lei geral em análise atribui às leis municipais a definição de 
percentual mínimo de integrantes da guarda municipal do sexo 
feminino em todos os seus níveis de carreira (art. 15, §2º). Deverá 
ser garantida ainda a progressão funcional da carreira em todos os 
níveis (art. 15, §3º).

Questão polêmica reside na autorização para o porte de arma 
de fogo aos integrantes das guardas municipais. O art. 16 autoriza 
o mencionado porte de arma, conforme previsto em lei. Deste 
modo, em sendo a Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), o 
diploma legal regulamentador do porte de arma de fogo no Brasil, 
a disciplina não sofreu alteração com o advento do Estatuto das 
Guardas Municipais.

Assim, o art. 6º do Estatuto do Desarmamento, em seus incisos 
III e IV, permite o porte de arma de fogo por guardas municipais, 
fora de serviço, nos municípios com população com mais de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes e, em serviço, naqueles com 
mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes. Ainda, o §7º estende a autorização de porte de 
arma de fogo em serviço para municípios integrantes de região 
metropolitana, mesmo aqueles com população inferior a 50.000 
mil habitantes. Portanto, se o município não se encaixar nas três 
hipóteses acima elencadas, fica proibido o porte de arma de 
fogo pelos integrantes de suas guardas municipais, a despeito de 
eventuais polêmicas que serão instauradas na doutrina.

O Parágrafo único do art. 16 do Estatuto das Guardas possibilita 
a suspensão do porte de arma de fogo em razão de restrição médica 
ou decisão judicial e, ainda, por justificativa da adoção da medida 
pelo respectivo dirigente da guarda.

Entre as prerrogativas dos integrantes das guardas municipais, 
estabeleceu o legislador uma espécie de prisão especial, 
assegurando ao guarda o recolhimento à cela isoladamente dos 
demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação 
definitiva. Isto objetiva, sem sombra de dúvidas, evitar o contato do 
guarda municipal com infratores que, eventualmente, tenham sido 
por ele capturados em momento anterior, de modo a preservar a 
sua integridade física e moral (art. 18, Estatuto).

Reafirmando o caráter civil das guardas municipais, o art. 19 
estatui que a estrutura hierárquica da guarda municipal não pode 
utilizar denominação idêntica à das forças militares, quanto aos 
postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e condecorações.

O Estatuto reconhece a representatividade das guardas 
municipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, revelando, 
mais uma vez, estarem elas inseridas entre os órgãos de segurança 
pública previstos na Constituição. Os guardas também comporão 
o Conselho Nacional das Guardas Municipais e, no interesse 
dos Municípios, o Conselho Nacional de Secretários e Gestores 
Municipais de Segurança Pública (art. 20).

Ainda se estabelece uma padronização de uniforme e 
equipamentos, os quais deverão ser, preferencialmente, na cor 
azul-marinho (art. 21).

Por fim, ressalte-se que o Estatuto não possui vacatio legis, 
entrando imediatamente em vigor, devendo as guardas municipais 
se adaptarem às suas disposições no prazo de 2 (dois) anos (arts. 
22 e 23).
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Com a entrada em vigor da Lei 13.022/2014, que dispõe sobre 
o Estatuto Geral das Guardas Municipais, estes órgãos consolidaram 
o seu status de integrantes do aparato de segurança pública, o 
que já se encontrava consagrado no cotidiano policial e previsto 
constitucionalmente, em capítulo especialmente destinado à 
segurança pública.

Eventuais argumentos com o fito de ver declarada a 
inconstitucionalidade do Estatuto em análise não merecem 
prosperar, uma vez que, conforme demonstrado, as atribuições 
especificadas no novel diploma legal guardam direta e imediata 
relação com aquelas constitucionalmente estabelecidas. Aquelas 
que não mantêm esta subsunção direta são realizadas em regime 
de colaboração com os demais órgãos de segurança pública, tais 
como as Polícias Militares, respeitando-se ainda as atribuições 
originárias destas instituições.

Neste momento de aparente transição, incumbe aos municípios 
adaptarem as suas guardas municipais ao regime estabelecido 
pelo Estatuto recém-sancionado. Também, não se pode olvidar 
da necessidade em bem preparar estas organizações para que 
possam continuar auxiliando no combate à criminalidade, ao lado 
dos demais órgãos de segurança pública, trazendo paz social às 
comunidades em que atuam. (Por Rafael Faria Domingos)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas munici-
pais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter 
civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função 
de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas muni-
cipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os 
de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coi-
bir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Mu-
nicípio, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integran-
tes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos funda-
mentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem confe-
ridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de 
forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Mu-
nicípio;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia ad-
ministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscaliza-
ção das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , 
deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento.
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